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                                                     CONVOCAÇÃO

 DE ACORDO COM O ARTIGO 165 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, 
FICA V.SA., CONVOCADO PARA UMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA NO 
PRÓXIMO DIA 29/12/2021,  ÀS 10H, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
QUISSAMÃ, SITO A AVENIDA FRANCISCO DE ASSIS CARNEIRO DA SILVA 497, 
ALTO ALEGRE, QUISSAMÃ RJ, PARA APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DAS 
SEGUINTES MATÉRIAS:
- MENSAGEM 108  E O PROJETO DE LEI  COMPLEMENTAR    Nº 01/2021 DE 
AUTORIA DO EXECUTIVO QUE INSTITUI O NOVO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO 
MUNICÍPIO DE QUISSAMA.

- MENSAGEM 142 E O PROJETO DE LEI Nº 171/2021 DE AUTORIA DO 
EXECUTIVO QUE  DISPÕE SOBRE A PLANTA GENÉRICA DE VALORES PARA 
O CÁLCULO  E LANÇAMENTO DO IPTU.

- MENSAGEM 145 E O PROJETO DE LEI Nº 178/2021 DE AUTORIA DO 
EXECUTIVO REVISÃO DA REMUNERAÇÃO DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES.

- MENSAGEM 147 E O PROJETO DE LEI Nº 179/2021 DE AUTORIA DO 
EXECUTIVO QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE BOLSAS DE ESTUDOS 
PARA ESTUDANTES DO ENSINO MÉDIO NO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 22 DE  DEZEMBRO  DE 2021.

                                            MARCIO OLIVEIRA PESSANHA
                                                 PRESIDENTE
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